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16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada

de outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, Itl e iV da Lei n° 14.133, de

2021, as empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente

a Lei n° 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e

cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

16.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado á Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.
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16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°

14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a:

Habilitação jurídica;

Qualificação Técnica:

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Qualificação econômico-financeira;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

17.1.1.

I 17.1.2.

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133,

de 2021, regulamentada pelo Resolução Legislativa n“. 001, de 05 de Abri! 2024.

19. GARANTIA DOS PRODUTOS

19.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos fornecidos, nos

termos da legislação vigente.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do

produtos fornecidos.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação

deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas
neste Termo de Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo á sequência dos

itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a ter mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a

compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no

mercado, de forma a se evitar “jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas,

para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

í
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°_, /2024.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros

ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos

ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critériosde qualificação

definidos no AVISO.

1. Proponente;

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função;
E-mail;

(DDD) Telefone; (....)

3. Proposta de Preços; R$

Valor global: R$ )•(

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
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